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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

OBJETO: AQU]S]ÇÁO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO G].P DE ]3 KG E BOTIJÁO EM
Aço OE 13 KG PARA MANU'TENÇÃO OAS DIVERSAS SECRETARIAS oo MUNICÍPIO 0E ]'l/WGUÁ:-cE

ÓRGÃOS SOI.ICITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECliETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DO 'JXA.GALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

}. nÀ FUNDAMENTAÇÃO.
}.!. TERÀ40 REFERÊNCIA PARA PREGA.o PRESENCIAL REGIDO PELA. Le} N.' iic.s20, og .}7 0E JUI.HO
})E 2002 E SUBSliDil\.PIAMENTE PELA LEI N.o 8.666 DE 21④6/93 A}.Ji'ERAM)A PELA Lg} N." 8.883/(94 t)E
B8.06,94 E LEÍ 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR Eb{ VIGOR, LE{ ] 23/20(}6, LEÍ {47/2014 E SUAS
ALTERAÇÕES.
] .2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lci Complementar 147/14, a administração pública:

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas dc
pequeno porte nos itens de contratação cuja valor se.ja de até R$ 80.000.00(oitenta mil reais); (Rcdação dana peia Lei
Comp[cmentar n' ] 47: de 7 de agosto de 2014)

111 - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível. cota dc até 25% ( vinte e cinco por
cento) do objoto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
1.3. Em se tratando de miçroempresa ou empresa dc pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N'.
123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive participar dos Itens exclusivos
para ME e EPP é necessário), à época do credenciamenta, apresentação dc declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos do Art. 3o da Lci Complementar 123/06.
1.4, A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) no item: l

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. REFERENCIAL DE PREÇOS
2.1. Cíítério de ju]gamento: MENOR PREÇO PQR ITEA].
2.2. DOS ITENS E REFERENCIAL DOS PREÇOS
2.2.] . O$ preços de referência é oriundo das solicitações de cotação das Secretarias solicítantcs, órgãos responsáveis
pelo presente processo administrativo, constando nos autos do processo.

3. DOS ITENS

ITEM OI - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE TOTAL
UND 1 3oi9RECARGA DE GÁS DE COZINHA(GLP) 13 KG

ITEM Q2 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E ME}

2

ESPECIFICÁÇAQ UNiDADe QTO
TOTAL

UND } 1006RECARGA DE GÁS DE COZINHA(GLP) !3 KG.
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ITEM 03 AMPLA PARTICIPA :AO

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Qn)
TOTAL

  BOT[JAO TR/\NSPORTAVEL DE Aço PARA GAS tiQUErEiTO DE PETROLEO(GLP)
SELO IMETRO. CAPACIDADE DE ]3 KG LJND 216



ITEM 04 COTA RESERVADA PARA ME. EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTO
TOTAL

724 BOTIJÃO TRANSPORTÁVEL DE AÇO PARA GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO(GLP)
SELO IME.TRO, CAPACIDADE DE 13 KG.

UND

EXCLUSIVO PARA ME. ePP E Mg}

ITEM 06 - EXCLUSIVO PARA MB, EPP E MEI

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO/MODALIDADE
4.1. A presente licitação tjustifica-se na necessidade do carreto funcionamento das atividades das Diversos Setorcs das
Secretarias Municipais de TIANGU.Aicr, para que estas não sofram descontinuidade e atende1ldo de maneira mais
eficaz os seus anseios.

4.2. No presente .caso, conforme fundamentos que seguem expostos, a modalidade Pregão Presencial se mostra
pertinente ao caso- No quadro atua], considerando que o abeto é de uti].ilação corriqueira e de forma parcelada: para

logística c aicndimente imediato das necessidades da AdnÍaÍsiraçãa, ãca requerido pc as Secíeiarii s se imita !es quc o
processo licitatória seja realizado na modalidade de pregão presencial, além de propiciar maior oportunidade aos
fornecedores locais e regionais, fomentando assim a economia c o desenvolvimento sustentável do município e região.
Va[e salientar que as microempresas c empresas de pequeno porte ]oca] e regiona], foco desse tipo de contratação, em
sua maioria, não são cadastrados no sistema dc pregão eletrânico utilizado pela Administração Municipal: tendo as
mesmas di.faculdades em se cadastrar nesse tipo de plataforma devido a exigências de documentos para cadastro,
dispêndios financeiros com taxas de utilização, além do interesse de participação apenas em licitações do município e
região, isso caso o$ municípios circunvizinhos utilizem esse mesmo sistema

4.3. JUST]F]CATiVA DA REALIZAÇÃO NA FORMA PRESENCIAL
4.3.1. O Pregão é 3 {bTmz obrigaló ia dc mod idade de 8ci ação a ser tilizado, previa o ao í)ecrelo n' 5.504/Q5, o quü:
efEEtvamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, aFIado peia sua forma p'íasencia}, o quc, rciíere-se, iftdubitaveimetlle, é
permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que o l)ecreto predito apenas estabelece a preferência pela forma
E[etrânica, e não $ua obrigatoriedade. e sendo quc o Pregão Presencial, a]ém de mais prático, fácil, si.mp]es, direto e
acessível, atinge o scu fim, c üm único de toda licitação, qualseja garantir a observância do princípio constitucionalcla
isonomia, permitindo a participação {le quaisquer interessados quç atendam aos requisitos exigicltDS. c a sclccionar a
proposta mais van:tajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas dc. preços escritas e
lances ve.reais, além de ser eminenteillente público e aberta, náo resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a
Administração, cis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrânica, optando-se, como
aqui se faz: pela utilização do Pregão Presencial

5. nA FREI'ESTA E PREÇOS: lly/
S.l. A proposta de preços deverá ser elaborada em O}(umas via êh paper timbrado ou com carimbcl do interessado:
manuscrita em lelira de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou
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ATEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTn
TOTAL

  KIT MANGUEIRA DE GAS, NORMALIZADAIMETRO 1,25 + 02(DUAS)
ABRACADEIRAS. UND  

    UNIDADE QT»
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qualquer proçosso eletrânico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou proposto, sem emendas:
usuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o mode]o padmnizado no anexo ]] deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamenta ao Pregoeiro do Município de TIANGUA/CE;
5.2.3. Razão socíab, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, contbrme o caso, e se houver,
número do telefonei'fax, e endereço eletrânico;
5.2.4. Prazo dc entrega imediato;
5.2.S. Prazo dG validado não inferior a 60(sessenta} dias
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade dc medida consignada !to edital, com a
respectiva !Barca, observando o disposto ao Anexo l deste edital;
5.2.6.t. Serão autcnalicameate desclassificadas os {teas das propostas de preços que não espcci! caiem a marca dos
pfoda④s cotados, ben cca o cotar marcas i existeales mercado
S,2.7, Os valores URí ár:ns e totais em a$gari$Mos de cada item cc ad!], e i] valor global do riem e da prof)síà cm

5.2.8. Quantidade ofertada por item.
5.2.9. Declaração da licitantc que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os üibutos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos c demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitada;

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do liGítante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula.
cabendo ao licitante oroceder ao arredondamento ou desorezar os nÚMerOs aoós as duas casas decimais dos centavos, e
deverão scr cotados cm moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão dc exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto cm lei
5.5. Ocorrendo dísç.repância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder
às corrcçõc$ aritméticas necessárias.
5.6. O$ quantitativas licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pejos licítantes
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integra]idade, conforme Anexo ] do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital G seus anexos, e.m
especialquanto à espcciãcação dos bens c as condições de participação, competição, julgamento, bcm çolno a aceitação
e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei NO. 10.520/02, à Lei NO. 8.666/93,
alterada c consolidada e à legislação municipal.
5.8. Na atlálíse das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitária, I'acultündo-lhc:
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desçonformidade com este item
5.10. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo
Pregoeiro, de qualquer outro documento: ncm permitido à licitantc fazer qualquer üdendo aas entregues aa Pregoeiro

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados nâa cadastrados R N unlçlpio de TiANGUÃ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da l.e{ N'. 8.6fi6f93:
alterada e co wlidada, bebi iíaf-se-ão à presente ii anão nediaa e a apresentação dos documentos abaixo
reiacioaados, os q & s w ão a aíisades peíc Pregoeiro qumio & sea autua icidade e o seu prazo de vaiÍdade.

6.2. RELATIV,A, À HABtUTAÇÃO JURIOICA:
6.2.] REGfSTRO COMIERCiAL no casa de empresa arma índividuaí, to íegistro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, 110 caso da licilante ser a sucursal, Hlialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTRUTIVO. ESTA:raTO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS os Seus ADITIVOS ou
CONSOLIDAM)O em vigor devidamente registrado no registro público de empresa meícantilda Junta Comercial. em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por anões, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o regístro da Junta onde opera
com aveíbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTA'UTIVO, no caso de sociedades simples - cxccto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da díretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Rggistro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. .#d'
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6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcínnamento no País:
e ATO DE REGISTRO ])E AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMEINTO expedido pelo órgãtlcompctcntc: quando a
atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUlvIENr0 OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário, conforme a caso
6.3. RE],ATÍVÂ Ã RBGULAR]'DAI)E }'t$CAI, & TRABALH'fiTA:
6.3.] . Prova de í }sçrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas(CNPJ)
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de coiltribuíntes estadual(llC) ou Municipal. conforme o caso;
6.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União (inçjusíve
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.75], de 02/10/2014;
6.3.4. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
6.3.5. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal dc scu domicí]io(Geral au ISS);
6.3.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
acgaliv'a, nos termos do t{ uio V í -- A da Coasoiidação das }.zis do Trabalho, aprovada Feio Decreto - Lei a' 5-452: dc I'
de maio dc i943

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEII{A
6.4.1. Certidão negativa dc falência ou concordata. expedida pejo distribuidor da sede da pessoa jurídica
6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos çontábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais dc 03 (Ires) meses da data dc
apresentação da proposta;

a.]} {)bservações: serão considerados ac;tÍlIas como aa !'arma da íci o balanço paidmonÍaí c dcmonsifaçãçs conÍábcis
assim apresentados:

a.].:]) Sociedades regidas peia ]2i n' 6.404/76(sociedade anónima):
Publicadcls cm Diário Oficial;
Publicados cm .jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia rcgistrada ou autenticada na Junta Comera.a] da sede ou domící]io da ]ícitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LIDA)
Por fotocópia dos Tempos de Abertura e de E ceírameaío do !ivro Diáüo, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede oti domicílio da }ici arie ou em outra 6?gão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábcis devidamente regístrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licítantc.

a.].3) Sociedades sujeitas ao regime est:lbelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro dc 2006 -
estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia dos Tempos de Aberlura e de Encerramento do livro Diário: devidamente auEenticadu na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Dcmons rações Contábeís devidamente rcgistrados ot.l autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da .iicitantc.

a.1.4} Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente íegistrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da ]icitante:
O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente rcgistrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Quatro à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o
devido entendimc ío acerca do ?faze de validade do mesmo- Pof R eio dc Acórdão ].i6/20i6-Plenário, posteriormente
refefeaciado Feio recente Acórdão 2.i45/i7-Plenário, o TCU adoçou pos cionameato sobre o tema qüc príala pela regra
prevista no instrumento convocatória. No caso:

"(...) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos bajünços antigos andar-sc-i.a em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos dno contábi] dc
referência, Q Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados outros
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princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade, frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade dc reconhecer colho
vá[idas ambas as datas, tanto a do Código Civil, cluanto a da
Instrução Nomlatíva da Receia Federal.'' (Acórdão TCIJ
2.145/'] 7-Plenário )

a.2) De«a forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, en caráeer excepcional, até o último dia Útil do mês de t !bo de 202t,
coníot'nle : s rtlção Normativa RFB il' 2023, de 28 de abria de 2e21; e 36 de abri: àquelas que 11ão o utilizam.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCN}CÂ:
6.S. !. Atestado de l)esempei ho Anterior íor ácido por pessoa .jurídica de direito público ou privada, que comprove quc o
}icÍtante estria prestado ou tenha prestado eâicientcmeale sewlços compatíveis em características, prazos e condições
com os serviços objeLas da presente licitação com firma reconhecida dn dGclarante
6.5.2. Certificado de autorização de revenda de Gás GLP expedido pc]a Agência Naciorta] de Petróleo «ANP.

6.6. DE,NIAIS l)OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração .de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Do 9.854, de 27/10/1999, publicada tlo DOU de
28/10/1999. e ao incisa XXXIII. do artigo T, da Constituição Federal: não emprega menores dc 18(dezoito) anos em
trabalho soturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos cm trabalho algum. sala o na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6,6.2. 1)eçlaração, sob as penalidades cabíveis, de inexislênçia de fato supcrvcniente impeditivo da habílitaçãçi. ligando
ciente da obrigatoriedade de declarar Ocorrências posteriores, confortnc modelo constante dos Anexos deste cdiLal (art.32.
$2', da Lei n.' 8.666 /93)

6.7. No caso da L]CITANTES DEVIDAMENTE CA])ASTRADOS NO MUNICIP[O[)E! TTANGUA/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6.3. e 6.5. poderá ser substituída pela apresentação do Certificado dc Rcgistro
Cadastra](CRC) junto a Prefeitura Municipa] de TIANGUA/'CE (assegurada: neste caso. aos demais ticitantcs: o direito
do acesso ao$ dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados no subitem 6.4, 6,6 a fi.7. Guia autenticidade
e prazo de validade serão anali.sados pelo Pregoeiro.
6.7.]. A documentação constante do Cadastro dc Fornecedores do Município de TIAN(}Uió#CE deverá tambéil.
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objeti\os sociais com o objeta da licitação
6,9. As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência c concordata, caso exigidas neste edital, quc
não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão tcr sida emitidas nos 60 (sessenta) dias antcriorcs à
data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes dc habilitação que forem abertos integrará os autos do processo licitatóíio
c não será dcvoivida.
6.iO.]. Os envc]opcs com os documentos reia4:avos à habilitação dos ].icitantes aão dcc arados classi$cados ao final da
fase de competição poderão sef retáfados pof seus repõe abates na própria sessão. Os (!ocument{ $ ão retirados
?efnanecerão e poder do Pregoeiro, devídameRk í8çfades: dufanlc 3 {ifinta} dias corre !es à d aposição dos
fespectix os íicita:ates. Fiado este pi-azo, sem que soam retirados, serão destruídos.
6.11t. Será Rabi irado Q }iciiante que aão atender as exigências dastc edita referentes à 11ase de rabi ilação. bem cano
apl'esenteaf o$ documeaios def'ejtuosos em seus cotTtcúdos € forma.

7. OVAçõES ORÇAIVIENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações quc poderão advir desta licitação correrão à conta de Fcctiísos
especíí'aços/Federias consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes às Secretarias solicitantcs:

LOTARIA DO TRABA:
UNll)AI)E ORÇAMENTARIA: 0701

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 08 122 0007 2.061 Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalha e
Assistência Socia[. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00, 1=!ANTE DE RECURSO: 100:1t1)00(]{)(}.
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l E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
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UNll)ADE ORÇAMENTARIA: 0702
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRL\= 08.244.0148.2.073 Proteção Social Básica -- BL-PSB. ELEMENTO DE

l)ESPOSA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1001000000.
p DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 08.244,0]49.2.076 Proteçãü Socia] Especial -« BL PSE. ELEMEN'l'O l)E
DESPESA: 3.3.90.30.0Ü. FONTE DE RECURSO: 1001000000.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.]25,014] .2.067 IGD - PBF. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3il.OO:
FONTE !)E RECURSO: QO!{ O{»QQ.

02 - SECRETARIA DE SAÚD.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA= 0601
+ DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÃRTA: lO.122.0007.2.040 -- Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSOS 1211000000.
UNI»A»E ORÇAIUENTARIA: Q602

í)OVAÇÃO ORÇAN{ENTÀRiA: í0.30] .O] 8] -2.í)47 Guião, Fclrialecimenio e Expansão {ia At nçãa Básica.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 12]4000000.
p DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: ] 0.302.018] .2.052 Gestão o Expansão da Gestão Ambulatoriale tlospitalar
MAC. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1214000000.

p DOTAÇÃO CXRÇ.\MENTÁRIA: l0.331.0180-2.059 Manutenção do Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador - CEREST. ELEMENTO DE l)ESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO: 1214000000.
e DOTAÇÃO ORÇAMENI'ARIA: 10-302.0198.2.053 Manutenção das Açães do Resgate e Apoio as Ações do
SA}.4U. ELE&tEiq'rO ])E DESPESA: 3.3,90.30.aO, FONTE DE RECURSO: 'i2'14Q{X)(WO,
+ DO'RAÇÃO ORÇAMENTÁRiA: }0.30S.0}87.2.057 Açõcs dc Vigilância e Controle Epidemia {$gíco

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00, FONTE DE RECURSO; 1214000000.

Secretaria

1)3 - SECRETARIA l)E EDIICACÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501
+ DOTAÇÃO 0RÇAMENTAR]A: 12.361.001]7.2.0]6 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Educação. ELEMENTO DE DES!"ESA; 3,3,90.3Q.OQ, FONTE DE RECURSO:i111i{00QQQQ.

04 - SECRETARIA DE ADMTNISTRACÂO:
{JNIDADE ORÇAMICNTARIA: 0301

DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA: 04.122.0007.2.[)07 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE DE RECURSO: 1001000000.

[)O']'AÇÀ0 0RÇAMENTÁRIA: 06.181(1006.2.012 Manutenção das Guarda Municipal. ELEMENTO
DESPESA; 3.3.90.30.0Q. FONTE DE RECURSO: ]OQ].8QQ000.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARiA: 26,] 22.0006.2-0}3 Ma: utençãa das Atividades do Demutran
DESPESA: 3.3.90,30.00, FONTE. DE RECURSO: 10011000000.

Municipal l)E

ELEMEFmO DE

8. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
8.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: O$ produtos licitados/conta'atados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de aco.rdo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

8.].1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos c a respectiva quantidade, devendo scí cntrcg! c ao
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida
via e-mailao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
8.].2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordcin de compra. o fornecedor deverá lazer a entrega
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega
dos bens.
8.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 6arnecedoí poí vício de
q\!aneidadc, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edil.a! quanto aos proclt !os
entregues..,,/'
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8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; Os produtos licitados deverão ser entregues de imediato. a êõtilg1.5l2
recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pelo(sJ órgão(s) solicitante(s)
8.2.]. Para os produtos objeto deste certame, deverá scr emitida futura c nota fiscal em nome do Município dc
TIANCUA/CK.
8.2.1.t. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser requeridas .iunlo ao órgão

8.2.2. No caso de coasieiação da inadequação dos píodutcs $of:!ácidos às normas e exigências especificadas neste edital
c na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo dc 24
(vinte e quatro) botas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveís, na forma da
lci e deste instrumento.
8.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência
atestada pelo Município de TIANGUA/CE.
8.3. Os produtos licitados deverão scr entregues, observando rigorosame.r\te as condições contidas no termo de.
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus dc
origem federa[, cstadua] e munícipa], bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traba]histas,
previdenciários, fiscais c comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, fOHOVCF ou substituir, às suas expensas, no total ou ent parte, o ohieto do fornecimento em que $e
veriãcarem v'leias; defeitos ou {Rcofreçêw;
b) Res?oasabi zar-se Feios da110s causados difelaaeate à Adniaisíração ou a terceiros, decorrentes de st:a cu pa oi
dolo na execução do ibrnecímcnto, não excluindo ou íeduzi1ldo essa responsabilidade a Hscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-jo na execução do fornecimento. As decisões c
providências que ultrapassarem a competência do representante clo fornecedor deverão scr comunicadas aos seus
superiores em tempo hábi] para a adição das medidas collvenientes;
d) A entrega dos produtos deve se cfetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos
solicitantes.

9. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E nKKQuiLÍunlo Económico FINANCEIRO
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência cle todos os tributos. encargos trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, metes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fomcctmento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da ealrega dos produtos solicitados, segundo as ordens dc
compras/autorizações de fof: eçim ! o expedidas peia Administração, de con ofmídade cc.m &s Rolas ficais/{aEuras
devidamente a{«dadas peia gesíoí da despesa, acompanhadas das ce {idõw federais, esíaduaís e municipais do ].iciíat te
vencedor, todas atu:ai.izadas, obsewadas as conde.iões da píoposb.
9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subirem
12.2, observadas a$ disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque.

9.3. REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
9.4. REEQUll.IBRTO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevirem fatos imprevisíveis, ou previsivcis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando á]ea económica extraordinária e extracontratua], poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação quc as
partes pactuaram :inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da Administração para a .custa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econâatico-financeiro inicial do contrato, na
forma do aR. 65, J.l, "d" da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada.

nominal

:8. DÂS SANÇÕES
] O.t. O }icitante que convocado den ío do prazo dc vaíídadc da sua proposta de preços, não assinar termo.} dc c{)nlrat<},
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensü.tar o íetaídamento da execução do
fornecimento, não mantiver a proposta nu lance, falhar ou fraudar na execução do fomecirnento, comportar-?e dc modo
inidânea ou cometer fraude fiscal: ficará impedido de ]icitar e contratar com o MUN]C]P]O DE T[ANGUAfCE e será
descredenciado no Cadastro do MUNICÍPIO DE TIANOUA/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo dc
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 20%(vinte por certa ) sobre o valor da contratação no caso dS/
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a) Recusar em celebrar o teimo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não mantiver a proposta ou lance;
d) Fraudar rla execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidâneo;
{}. &4ülta moratória de 0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso aa en ega de qualquer ob5eto co traeuai
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro dc fornecedores, até Q
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
lJI. Multa moratória de 20%ó (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias
no fornecimento do bem requisitado;
l0.2. Na hipótese dc ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dn
fomecimeato/entrega dos bens, às atívidadcs da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou dcscumprinlenta por parte do }ici ante dc qua q er das obrigações deãnidas neste instrumento, no com,rato ot} cm
outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, se.m prejuízo das
demais sanções previstas na Lci N'. 8.666/93, alt.Grada e consolidada, e na Lei N''. l0.520/02, as seguintes penas
a) Advertência;
b) Multa de lqu(um por cento) até 20qa (vinte por cento) sabre o velar obÍcto da requisição: ou do valor globalmáxitnn
do contrata, conforme Q casa.
!0.3. O va:o. da muita apíiç& â deverá scr rçcoíhãdo ao tesouro myniçipa a prazo de eS(cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento dc Arrecadação Municipal-- DAM.
]0.3.].. Se o valor da multa não for pago, oti depositado, será automaticamente descontado do pagamento a quc o
licitante Jlizcr jus
l0.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitantc, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida aviva do município c cobrado mcdiatttc processo dc execução fiscal. com
os encargos correspondentes.
l0.4. O fornecedor beneficiário terá o contrato cancelado quando
110.4.1. Descumprir as condições do contrato;
l0.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento cquivalcntc, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
l0.4.3. Não aceitar reduzir o scu pícçn, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
i8.4.4. Tiver píe« tes razões de iaternse público
l0.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: A$ sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla densa e c> contraditório.
l0.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
n) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do contrato;
b) !Í](dez) dias corridos para a sa ção de i=lpcdineaio de iç tar e co taí com G MUNICiP}(} i)E T}/\ÁGUA.:(' !e
descredenciamcnto no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE TTANGUA'CE pejo prazo dc até 05(cinco) anos
l0.5.2. Para todo ato inconveniente ou i.lícito que tenha indício dc causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou
erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria
Geral do Mutlicípío para apuração- Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade

11. DA RISCA LIZAÇÃO/VIGÊNCIA E GERÊNCIA DO CONTRATO
11..11. A. execução do contrato sofá acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente designados pelas Secretarias
Contratantes. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NO. 8.666/93, doravante denominados FISCAL DE
CONTRATO
11,2. Para a aqt isiçãe dos produtos, sc ã {o na]izado (contrato /\dmiais falido. eslab }wendo em suas ciá saías todas
as condições, abri.gações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de lic.ilação, do Teimo de
Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora
1].2.1. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de Dezembro de 2022
11.2.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer moincnlo: justificadamente, caso baía
necessidade por parei da(s) contratante(s).

12. DISPOSIÇÕES FINAIS M
12.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o proa'dimento licitatório na modalidade Pregão
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Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ílcando proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições qoe comprometam, est intjam, ou fias rem o catáteí competitivo e estabeleçam preferências ou dcstínações
em razão de naturalidade dos íic aa es o : de qua quer outra c:fcü8slâecia impefti cata ou {acievaaÍe ?ara sua
especificação, ccR$orme disposto pos ac sos !, ít € 11} do art- 3o da Loi N'. }8.520/Q2,
12.2. Reproduza-se fícimcntc este termo dc referência na minuta do edita! e anexos.

Tianguá/CE, 23 de dezembro dc 2Q21

Av. Moises Moita, 78$ - Planalto - CEP: 62.320-000 Tianguá - Ceará www.tiangua.çg.gQy.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fode: 1881 3671-2288



'HaWüáⓖ N'

⑧⑧#

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL NP. PP30/2021-DIV
AO PREGOEIRO Da MUNICÍPIO DE TiANGUÁ/CE
Razão Social:
CNPJ NQ.:
Inscrição E$tadualou Municipal:
Endereço.
robe/Fax:

Agência N9.:
Conta Corrente Ne

1. 0BJCT0; AQUISIÇÃO DE KECAKGA 0E CAS LIQUEFEITO DE Pn'RÓLEO DE 13 KG E BOTIJÃ0 EM AÇO DE 13 KG
PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TtANGUA-CE, conforme especificações
contidas no Termo de Referência, constante do anexo Ido presente edital.

VALOR GLOBAL OA PROPOSTA: R$ EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: Imediato após oi"dem de compras
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão in(luídas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamer\to de pessoal e demais ânus pertinentes à fabricação e
tía aporte do obieto iicitada-

<<< DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA Oe PREÇOS, O LtCITANTE DEVERÁ OBSERVAR F}ELIUENTE O PRESCRITO NO
!TEM "S" DO EDITAL SOB PENA DE DeSC:ÀSS:FtCAÇAO.
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AN EXOlll MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

uem í. Nlodelc} de Declaração {Qocu③e81ie exieii no Credência mento

DECIARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO rOKNECEDORI, DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatórío, junto ao h4unicípio de
TIANGUÁ/CE, o seguinte
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatória;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem
ofertados oo presente certame lic tatófío; e
3. Que sua propo:sta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade., firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ANEXO il! MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

!!BD1.2....Modelo de Procuração {Documento exigido no CredenciBOQDtQ)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Ne. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por seu (titular.
sócia, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualifícaçãa (nacionalidade, estada civil. profissão, RG e
CPFI

OUTORGADO: <<<NOM OO CREDENCIADO>>> qualificação (RacioR cidade, estado civil, profissão. RG, CPf:
e endereço)

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Município de TIANGUA/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Ne. pp30/2021-DIV, padenda o mesmo,
assinar propostas de preços. contratos, entregar durante o procedimento os documentos de
credencíamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais atou pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado

<<<DATA>>>

<<<OUTO RGANTE>>>
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ANEXO 111 MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 3. Modelo de Declaração {Documento exigido na Habilitação)

DECLARACAO

(NOM E E QUALir:cAÇÃo DO FORNECEDOR), DECLARA

a) Sab as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junta ao Município de TIANGUÁ/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
N9. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/IC)/1999. e ao incisa XXXlll, do artíga 7g, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 Idezoito) anos em trabalha noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 Idezesseisl anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inídõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
da íncíso IV do art. 87 da Lei Ne. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatórío, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Lei Ng. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ANEXOlll MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

!!em 4. !Modelo de Deck;

DECIARACÃO

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORA, DECLARA

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar
n' 123/2006 e Lei ]47/2014. especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município
de TIANGUÁ/CE, ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP. nos termos da
legislação vigente, não passuinda nenhum dos impedimentos previstos no $ 4g do artigo 3P da Leí
Complementar ng 123/2006

Pe:o que. poí ser a expressão da verdade. firma a píeseat:e, sob as penas da Lei

<<< DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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CONTRATO Ng
ANEXO IV - MIN UTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CNPJ N' denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato peteÍa} Srea}. SECRETÁRIO{A) h4UNICiPAL DE

e do outro dado a empresa , inscrita no CNP] NÇ
com sede na , CEP

telefone:( E-mai!: , õe agora ern diante de cm ada
CONTRA'NADA, neste ata representado pelo(a} SrÍa}
ü Ne , tem justo e contratado Q seguinte

Inscrltola} no CPF sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne. pp30/2021-DIV, em conformidade com
a Lei N9. 8.666/93, Leí 123/20a6, Leí 147/2014 e suas alterações c/c os termas da Lei Ng, l0.520/02

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO
2.i. (onst tui obJeto O DE RECARGA DE GÁS LIQutrEIÍÕ t)É PÉI'nÓtÉÕ - éLP
DE 13 KG E BOTIJÃO EM AÇO DE 13 KG PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ-CE, conforme ANEXO Ido Editale da proposta adjudicada

CÚUSUm 'rERCEIRA - OO VALOR E bO ÉÀéAMENTO
3.1. O presente contrato tem o velar globalde R$ a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pela gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais, todas atualizadas, obsewadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O MUNICÍPIO DE TiANGUÁ/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em
conta corrcnl:e mantida Feto fornecedor, após o eacamiahamento da documentação tratada no subitem
anterior, observa;das as disposições edítaiícias e deste comi:fato,
3.3, Pcr ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recebe em 02 {duas} vias e a
respectiva nota fiscal. A futura e neta flscai devera ser emitida em nome do Município de TtANGUÁ/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da futura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/futuras, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contarldo-se o
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-linfa" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município dF TIANGUÁ/CE, senda-lhe
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facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades cabíçeis
3.3.S. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - OA VIGÊNCIA
4.1. O presente :Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará até de de ...., podendo ser prorrogado no$ termos do art. S7 da Lei ne 8-666/93, alterada
e consolidada.

CLÁUSULA QuINlTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos/Federais consignados no vigente orçamento Municipal, inerentes a Secretaria
de . Dotações orçamentadas: e elemento de
despesas:.

CLÁUSULA SEXTA - ÕA OBRIGAÇÃO DAS'P'ÃãfÊI
6.i. As partes se abrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições da instrumento
convocatória, da Lei Na. 8.666/93, alterada e cansolÊdada e da Lei N9. l0.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao MUNICÍPIO DE TiÂNGUÁ/CE na prazo máximo de 24 {vinte
e quatrojhoras, a contar da data do seu recebimento
6.2.2. Entregar os produtos licitados imediatamente, contados do recebimento da ordem de compra, nos
locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo
de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal,
estadoa} e mun cípai, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extra.judiciais, sejam trabalhistas,
previdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrata, e ainda:
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tatalou em parte. o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções;
b) Respansabilízar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou doía na execução do contrata. não excluindo au reduzindo essa responsabilidade a fisçalÉzação ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por centos do valor inicíalatualizado do contrato, na forma do $ 1e do
art. 65 da Lei N9. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de TIANGUÁ/CE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrita, de qualquer
anormalidade qu;e verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no
termo de referência, no editalou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 jvinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar a locale horário em que deverão ser entregues os produtos
b} Permitir ao pessoalda CGNTRATADÀ acesso aa decai da entrega desde que observadas as armas de
segurança
c) Efetuqr os pagamentos devidos nas condições :stabelecidas neste con
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7.3.. Qualquer alteração contratua! só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada Feio art. 6S da
Lei Ne. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação aa Gerida justificativa peia au oridade
administrativa
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)

7.3. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extracontratual, poderá; mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre as
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do art. 6S, tl,
'd" da Lei Ne. 8.666/93, alterada e çonsalidada.

meses

CLÁUSULA sÉTiMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO

CLÁUSULA OITAVA - OAS SANÇÕES

8.2, Na hipótese de descumprimento, por pare da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem píe.juízo das
sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o materialou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05 jcincajanos, $em prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% jvinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente canvacado;
b} Apresentar documentação falsa exigida para a certame;
c} Nãa manter a prapasta ou lance;
d) Fraudar na execução do ccn rato
e) Comportar se de made inidõnea;
Multa moratória de 0,3% {três décimos por centos poí dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratualsolicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro
de fornecedores, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre a valor da compra, caso seja inferior a 30
jtrinta} dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
111. Multa moratória de 20% jvinte por centojsobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
jtrinta} dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atívidades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licítante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Ne, 20.$20/02, as seguintes penas:

b} Muita de 1% (um por centos até 2Q.% (vinte par centos sobre o valor objeto da requisição, cu dc valor
globalmáximo do contrato, conforme o caso;
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de S (cinco) dias a
cantar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM
8.3. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 3
que o iicitante fizer .lus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do iicltante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NP. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.
8.6. A falta de mateíialnão poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

éiÁiiiÜ[À iiÕNÁ - OA REscisÃO
g.l. A inexecução totalou parcial do presente contrato ensejo a $ua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindÉde de pleno direita.
independente de notificação .judicialou extrajudicia!; sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer ínfrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei NP. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRAI:ADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta
adjudicada
l0.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada
l0.4. O presente contrato poderá ser alterado uni ateralmente pela Administração ou por acordo das
pares, cam as devidas justificativas, nos casas previstas na Lei Ne. 8.666/93
3.0.S. A inadimpiência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, $scais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
l0.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcorltratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
l0.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de referência, da propost:a de preços e deste contrato.
l0.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento lícitatório e a proposta de preços adjudicada.
l0.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) especialmente designadojs)
pela(sl Secretariajsl Contratante(sl. De acordo com a estabelecido no art. 67 da Lei NP. 8.666/93,
doravante denominados FISCAL DE CONTRATO.
la,9.1. Q gerente de contrato ora Dominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso ha.ia necessi:dado por parte da CONTRATANTE.

f'
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CLÁUSULA ONZE - DO FORO
E é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste contrato, em obediência ao disposto no $ 22 do art. 55 da LeIN9. 8.666/93, alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente !nstrumentc, em {)5 {cênca} vias, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

TIAFIGUÁ/CE,

xxxxxxxxxxxxxxxxx
SECREI'ARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxx

CONTRATANTE

<NO:ViE DA ElyPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF Ne

CPF Ne2.
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